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PORTARIA Nº 151/2023, DE 09 DE MARÇO DE 2023

 A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de
2018 e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26
do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.060345/2022-16, RESOLVE:

 Art. 1º Dispensar ELIS REGINA DA COSTA, (FaE), Matrícula nº 1695897/SIAPE,
Professor Associado, membro Titular, BRUNO GONÇALVES BORGES, (FaE), Matrícula
nº 2942275/SIAPE, Professor Adjunto, membro Suplente, da Comissão de Elaboração do
Projeto  de  Desenvolvimento  Institucional  da  Universidade  Federal  de  Catalão
(PDI/UFCAT).

Art. 2º Designar MOISES FERNANDES LEMOS, Matrícula nº 1634290/SIAPE,
Professor  Associado,  NEILA  COELHO  DE  SOUSA,  Matrícula  nº  1678326/SIAPE,
Professor Associado, JOSÉ JÚLIO DE CERQUEIRA PITUBA, 1618749/SIAPE, Professor
Associado, EMERSON GERVASIO DE ALMEIDA, 1725121/SIAPE, Professor Associado,
FABIANA ALVES DE ASSUNÇÃO MESQUITA,  1752215/SIAPE,  Secretário-Executivo,
HEBER MARTINS DE PAULA, 2489051/SIAPE, Professor Associado, MARIA PAULINA
DE  ASSIS,  (FaE),  matrícula  nº  2236195/SIAPE,  Professor  Adjunto,  membro  Titular,
MARIA  JOSÉ  DA  SILVA,  (FaE)  matrícula  nº  1678096/SIAPE,  Professor  Associado,
membro  Suplente,  para  comporem  a  Comissão  de  Elaboração  do  Projeto  de
Desenvolvimento Institucional da Universidade Federal de Catalão (PDI/UFCAT).

Art. 3º Os efeitos legais da dispensa e da designação vigorarão a partir desta
data e os demais termos da Portaria Nº 115/2023, de 01 de março de 2023, não serão

 
PORTARIA Nº 152/2023, DE 09 DE MARÇO DE 2023

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de 2018
e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26 do
Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.064733/2022-68, RESOLVE:

Conceder Progressão a ANDRÉ LUIZ GALDINO, Matrícula nº 1671976/SIAPE,
Professor  Associado,  Classe  D,  lotado  no  Instituto  de  Matemática  e  Tecnologia,  da
Universidade Federal de Catalão, do Nível 3 para Nível 4, de acordo com o art. 69, incisos
I e II da Resolução Consuni/UFG, nº 18/2017 e art. 1º da Resolução Consuni/UFCAT nº
18/2020, a contar de 10/02/2023, data em que completou o interstício de dois anos.
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PORTARIA Nº 153/2023, DE 09 DE MARÇO DE 2023

 A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de
2018 e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26
do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.066933/2022-55, RESOLVE:

Conceder  Progressão  a  RICHELE  PRISCILA  SEVERINO,  Matrícula  nº
1675312/SIAPE,  Professor  Associado,  Classe  D,  lotada  no  Instituto  de  Química,  da
Universidade Federal de Catalão, do Nível 3 para Nível 4, de acordo com o art. 69, incisos
I e II da Resolução Consuni/UFG, nº 18/2017 e art. 1º da Resolução Consuni/UFCAT nº
18/2020, a contar de 10/02/2023, data da aprovação pela CAD da Unidade Acadêmica.

PORTARIA Nº 154/2023, DE 09 DE MARÇO DE 2023

 A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de
2018 e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26
do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.064750/2022-03, RESOLVE:

    Conceder  Progressão  a  RITA  TATIANA  CARDOSO  ERBS,  Matrícula  nº
2235072/SIAPE,  Professor  Adjunto,  Classe  C,  lotada  na  Faculdade  de  Educação,  da
Universidade Federal de Catalão, do Nível 2 para Nível 3, de acordo com o art. 69, incisos
I e II da Resolução Consuni/UFG, nº 18/2017 e art. 1º da Resolução Consuni/UFCAT nº
18/2020, a contar de 28/02/2023, data em que completou o interstício de dois anos.

PORTARIA Nº 155/2023, DE 09 DE MARÇO DE 2023

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de 2018
e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26 do
Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.000172/2023-50, RESOLVE::

Conceder  Progressão  a  MANOEL  MESSIAS  DE  OLIVEIRA,  Matrícula  nº
1531434/SIAPE,  Professor  Adjunto,  Classe  C,  lotado  na  Faculdade  de  Educação,  da
Universidade Federal de Catalão, do Nível 1 para Nível 2, de acordo com o art. 69, incisos
I e II da Resolução Consuni/UFG, nº 18/2017 e art. 1º da Resolução Consuni/UFCAT nº
18/2020, a contar de 01/02/2023, data da aprovação pela CAD da Unidade Acadêmica.
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PORTARIA Nº 156/2023, DE 09 DE MARÇO DE 2023

            A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de
2018 e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26
do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.009097/2023-92, RESOLVE:

 Conceder Progressão a DOMINGOS LOPES DA SILVA JÚNIOR, Matrícula nº
2075894/SIAPE,  Professor  Adjunto,  Classe  C,  lotado  no  Instituto  de  Física,  da
Universidade Federal de Catalão, do Nível 3 para Nível 4, de acordo com o art. 69, incisos
I e II da Resolução Consuni/UFG, nº 18/2017 e art. 1º da Resolução Consuni/UFCAT nº
18/2020, a contar de 03/03/2023, data em que completou o interstício de dois anos.

PORTARIA Nº 157/2023, DE 09 DE MARÇO DE 2023

            A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de 2018
e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26 do
Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.001389/2023-87, RESOLVE:

       Conceder Progressão a MÁRCIO ANTÔNIO DUARTE, Matrícula nº 1564908/SIAPE,
Professor  Associado,  Classe  D,  lotado  no  Instituto  de  Biotecnologia,  da  Universidade
Federal de Catalão, do Nível 1 para Nível 2, de acordo com o art. 69, incisos I e II da
Resolução Consuni/UFG, nº 18/2017 e art. 1º da Resolução Consuni/UFCAT nº 18/2020,
a contar de 01/03/2023, data em que completou o interstício de dois anos.

                          PORTARIA Nº 158/2023, DE 09 DE MARÇO DE 2023

  A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de
2018 e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26
do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.000171/2023-13, RESOLVE:

      Conceder Progressão a KATIA SILENE DA SILVA, Matrícula nº 1692936/SIAPE,
Professor Adjunto, Classe C, lotada na Faculdade de Educação, da Universidade Federal
de Catalão, do Nível 3 para Nível 4, de acordo com o art. 69, incisos I e II da Resolução
Consuni/UFG, nº 18/2017 e art. 1º da Resolução Consuni/UFCAT nº 18/2020, a contar de
25/01/2023, data da aprovação pela CAD da Unidade Acadêmica.
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                                PORTARIA Nº 159/2023, DE 09 DE MARÇO DE 2023

  A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de
2018 e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26
do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.001340/2023-24, RESOLVE:

         Conceder Progressão a DALTON MATSUO TAVARES, Matrícula nº 1663220/SIAPE,
Professor  Associado,  Classe  D,  lotado  no  Instituto  de  Biotecnologia,  da  Universidade
Federal de Catalão, do Nível 2 para Nível 3, de acordo com o art. 69, incisos I e II da
Resolução Consuni/UFG, nº 18/2017 e art. 1º da Resolução Consuni/UFCAT nº 18/2020,
a contar de 07/02/2023, data em que completou o interstício de dois anos.

PORTARIA Nº 160/2023, DE 09 DE MARÇO DE 2023

  A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de
2018 e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26
do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.060773/2022-31, RESOLVE:

Conceder  Progressão  a  JANAÍNA  CASSIANO  SILVA,  Matrícula  nº
2068457/SIAPE, Professor  Adjunto,  Classe C,  lotada no Instituto de Biotecnologia,  da
Universidade Federal de Catalão, do Nível 3 para Nível 4, de acordo com o art. 69, incisos
I e II da Resolução Consuni/UFG, nº 18/2017 e art. 1º da Resolução Consuni/UFCAT nº
18/2020, a contar de 22/02/2023, data em que completou o interstício de dois anos.

PORTARIA Nº 162/2023, DE 13 DE MARÇO DE 2023

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de
2018 e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26
do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.007003/2023-41, RESOLVE:

Conceder  Progressão  por  Capacitação  Profissional,  pela  obtenção  dos
certificados dos cursos de “LEI Nº 8.112/90 E SUAS ALTERAÇÕES (TURMA AGO/2021)”,
“Uso  de  Mídias  Sociais  na  Comunicação  Institucional  (Turma  JAN/2023)”,  “Acesso  à
Informação (Turma JAN/2023)”,  e  pelo  aproveitamento  da  carga  horária  do  interstício
anterior, totalizando a carga horária de 163 (cento e sessenta e três) horas, a WILLIAM
KOGA SILVA FILHO,  Matrícula  nº  3065042/SIAPE,  Assistente  em  Administração,  da
Classe de Capacitação D III para o D IV, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005,
com a redação dada pela Lei nº 12.772/2012, com regulamentação conforme art. 5º, do
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 Decreto nº 5.824/2006, a contar de 17/02/2023, data em que foram atendidas
todas as exigências necessárias.

PORTARIA Nº 163/2023, DE 13 DE MARÇO DE 2023

A REITORA  PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de
2018 e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26
do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.011322/2023-51, RESOLVE:

Conceder licença para capacitação, a NUNILA FERREIRA DE OLIVEIRA, Matrícula
nº  2077332/SIAPE,  Professor  Adjunto,  lotada  no  Instituto  de  Biotecnologia da
Universidade Federal de Catalão, correspondente ao 1º quinquênio de efetivo exercício,
compreendido entre de 12/12/2013 a 12/12/2018,  por 03 (três)  meses,  no período de
13/03/2023 a 13/06/2023, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.112/90, com a redação dada
pela Lei nº 9.527/97 e pelo Decreto nº 9.991/2019.

PORTARIA N° 164/2023, DE 13 DE MARÇO DE 2023

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de
2018 e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26
do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.044938/2019-21, RESOLVE:

DECLARAR  que  WANESSA  FERREIRA  BORGES  RESENDE,  Matrícula  n°
3154741/SIAPE, Professor Adjunto A, lotada na Faculdade de Educação da Universidade
Federal de Catalão, foi aprovada no Estágio Probatório pelo Conselho Diretor da referida
Unidade Acadêmica,  conforme certidão  datada de  15/09/2022 e  parecer  favorável  da
Comissão Permanente  de  Pessoal  Docente,  tendo o  resultado sido  homologado pela
Reitoria em 10/03/2023. DECLARA ainda ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL,
pelo interstício de três anos de efetivo exercício, completado em 13/11/2022.

PORTARIA N° 165/2023, DE 13 DE MARÇO DE 2023

A REITORA  PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de
2018 e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26
do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.044938/2019-21, RESOLVE:
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Conceder Aceleração da Promoção a WANESSA FERREIRA BORGES RESENDE,
Matrícula n° 3154741/SIAPE, lotada na Faculdade de Educação da Universidade Federal
de Catalão, de Professor Adjunto A, Classe A, Nível 2 para Professor Adjunto, Classe C,
Nível 1, nos termos dos art. 64 e 70 da Resolução Consuni/UFG nº 18/2017, com efeitos a
partir desta data.

PORTARIA Nº 168/2023, DE 15 DE MARÇO DE 2023

 A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de
2018 e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme o disposto na
Portaria nº 001/2019/UFCAT e o art. 56, do Regimento Geral/UFG, tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.021659/2021-12, RESOLVE:

Designar ANA PAULA PINHEIRO ZAGO, Matrícula nº 1672949/SIAPE, Professor
Associado, CÁSSIA CRISTINA DA SILVEIRA, Membro Externo, FLÁVIA BARBOSA DE
BRITO  ARAÚJO,  Matrícula  nº  3326787/SIAPE,  Professor  Substituto,  FRANCIELIH
DORNELES  SILVA,  Matrícula  nº  1391964/SIAPE,  Professor  Assistente  A,  MÁRCIA
CRISTINA DE SOUZA FERREIRA, Assistente Social,  Prefeitura Municipal  de Catalão,
LHORRANI CLEMENTINA MOREIRA, Membro Externo, MICHELLE DA SILVA BORGES,
Matrícula nº 1573543/SIAPE, Professor Adjunto, MÁRCIA HELENA DA SILVA, Matrícula
nº 1442131/SIAPE, Professor Adjunto, MAXWELL FERREIRA DE OLIVEIRA, Matrícula nº
1762666/SIAPE, Professor Adjunto, MILENE BRANDÃO PEREIRA, Professora Voluntária,
RENIELLY NASCIMENTO IARA, Matrícula nº 2983364/SIAPE, Professor Adjunto,  para
sob  a  presidência  da  primeira,  comporem  a  Comissão  de  Análise  da  Realidade
Socioeconômica do Processo Seletivo da Universidade Federal de Catalão, no período de
02/01/2023 a 31/12/2023.

PORTARIA Nº 169/2023, DE 15 DE MARÇO DE 2023

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de
2018 e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26
do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.009539/2023-09, RESOLVE:

Conceder  Progressão  por  Capacitação  Profissional,  pela  obtenção  dos
certificados dos cursos de “Nova Lei de Licitações e Contratos: aspectos gerais e pontos
de  atenção  (Turma  FEV/2023)”,  “Nova  Lei  de  Licitações:  Gestão  Contratual  (Turma
FEV/2023)”,  “Obras Públicas  de Edificação e  de Saneamento  -  Módulo  Planejamento
(Turma FEV/2023)”, “Conceitos essenciais sobre Patologias em Estruturas de Concreto
(Turma FEV/2023)”,  “Sustentabilidade na Administração Pública (Turma FEV/2023)”,  e
pelo aproveitamento da carga horária do interstício anterior, totalizando a carga horária de
197 (cento e noventa e sete) horas, a RODRIGO EMANUEL RODRIGUES DA SILVA,
Matrícula nº 1147769/SIAPE, Engenheiro-Area, da Classe de Capacitação E II para o E
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 III, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, com a redação dada pela Lei
nº 12.772/2012, com regulamentação conforme art. 5º, do Decreto nº 5.824/2006, a contar
de 23/02/2023, data em que foram atendidas todas as exigências necessárias.

PORTARIA Nº 171/2023, DE 15 DE MARÇO DE 2023

  A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de
2018 e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26
do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.063677/2022-44, RESOLVE:

Conceder  Progressão  a  RONALDO  DA SILVA,  Matrícula  nº  1615343/SIAPE,
Professor Associado, Classe D, lotado no Instituto de Geografia, da Universidade Federal
de Catalão, do Nível 2 para Nível 3, de acordo com o art. 69, incisos I e II da Resolução
Consuni/UFG, nº 18/2017 e art. 1º da Resolução Consuni/UFCAT nº 18/2020, a contar de
12/03/2023, data em que completou o interstício de dois anos.

PORTARIA Nº 172/2023, DE 15 DE MARÇO DE 2023

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de
2018 e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26
do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.005622/2023-09, RESOLVE:

Conceder  Progressão  por  Capacitação  Profissional,  pela  obtenção  dos
certificados  dos  cursos  de  “Ética  e  Administração  Pública  -  Turma  1”,  “Gestão  da
Informação  e  Documentação  –  Conceitos  Básicos  em  Gestão  Documental  (Turma
JAN/2023)”, “Acessibilidade na Comunicação (Turma JAN/2023)”, “Gestão do Tempo e
Produtividade  (Turma  JAN/2023)”,  “Gestão  Pessoal  –  Base  da  Liderança  (Turma
JAN/2023)”,  totalizando a  carga horária  de 180 (cento  e  oitenta)  horas,  a  ALINE DO
NASCIMENTO DUARTE CARDOSO, Matrícula nº 2617088/SIAPE, Técnico em Assuntos
Educacionais, da Classe de Capacitação E III para o E IV, de acordo com o art. 10 da Lei
nº  11.091/2005,  com a  redação  dada  pela  Lei  nº  12.772/2012,  com regulamentação
conforme art. 5º, do Decreto nº 5.824/2006, a contar de 10/03/2023, data em que foram
atendidas todas as exigências necessárias.

ROSELMA LUCCHESE
Reitora Pro Tempore da UFCAT
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